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resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc isoMarY aNdrade regis MoNteiro - corregedoria geral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor geral da Polícia civil

PoRtARiA Nº 182/2021-AAi/GAB/coRREGEPoL DE 
20/05/2021

coNsideraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias e se há res-
ponsabilidades na fuga do preso g,s.M., ocorrida no dia 02.02.2021 por 
ocasião de sua apresentação na sU Mosqueiro como suspeito de envolvi-
mento no roubo ocorrido em uma residência naquele distrito, tendo sido 
confeccionado o boP. nº 00031/2021.100217-0 sobre o fato, e demais 
fatos conexos, conforme despacho/ccrM/cgPc de 16/03/2021 e anexos.
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc leNa jaNNe botelHo de alMeida - corregedoria geral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor geral da Polícia civil

PoRtARiA Nº 183/2021-AAi/GAB/coRREGEPoL DE 
20/05/2021

coNsideraNdo: a necessidade de apurar o roubo de 03 (três) carre-
gadores de nº sgx16703, Pat.: 40237, tudo consoante teor do boP. nº 
00270/2021.100003-4, fato ocorrido em 12/01/2021 no município de be-
lém, conforme anexos e demais conexos.
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cHristiaN WaNzeller coUto da rocHa - corregedoria geral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor geral da Polícia civil

PoRtARiA Nº 184/2021-AAi/GAB/coRREGEPoL DE 
20/05/2021

coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor d.c.r.g., 
mat. nº 57202206, o qual teria, em tese, utilizado um cone para desferir 
golpes em uma cadela, levando-a à morte, fato ocorrido no dia 25/02/2021, 
no condomínio “grandes lagos” em ananindeua/Pa, tudo consoante boP. 
nº 00044/2021.100071-0, termos de declarações prestados pela sra. 
P.M.s.l. e o sr. a.r.l.l., bem como despacho/ccrM/cgPc de 14/04/2021, 
e demais fatos conexos, conforme anexos.
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc gUstavo josÉ foNteNele barreira - corregedoria geral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor geral da Polícia civil

PoRtARiA Nº 185/2021-AAi/GAB/coRREGEPoL DE 
27/05/2021

coNsideraNdo: a necessidade de apurar as responsabilidades, quanto 
a negligência na instauração e conclusão, do crime relatado no boP nº 
00031/2017.100103-1, o qual gerou o iPl nº 00031/2018.100223-5 (sec-
cional de Mosqueiro), sendo que este, até 03/2019 ainda não havia sido 
concluído e enviado a justiça, tudo conforme relatado pelo MP ao correge-
dor-geral em 06/04/2021 e demais conexos conforme anexos.
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna sob a presi-
dência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias proceda a apuração.
dPc gUstavo josÉ foNteNele barreira - corregedoria geral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor geral da Polícia civil

PoRtARiA Nº 186/2021-AAi/GAB/coRREGEPoL DE 
27/05/2021

coNsideraNdo: a necessidade de apurar as circunstancias e responsa-
bilidades na fuga do preso j.H.s.a., (autuado no iPl 00008/2021.100277-
1 da seccional de icoaraci), ocorrida em 21/04/2021, quando este era 
retirado da VTR-PC para adentrar no prédio do CPC Renato Chaves, a fim 
de ser submetido ao exame de corpo delito, fato que ocasionou o boP nº 
00008/2021.101563-5 e demais fatos conexos conforme anexos.
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc leoMar Narzila MaUÉs Pereira - coMissÃo PerMaNeNte de 
Processo adMiNistrativo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor geral da Polícia civil

Protocolo: 665823
PoRtARiA Nº  077/2021-PA/DivERSoS/DG/Pc-PA

  BELéM-PA, 21 DE MAio DE 2021.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º, da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo: os termos do ofício nº 03/2021-cPPad/dg/Pc-Pa, de 
10/10/2021, subscrito pela Presidente do Processo administrativo, delegada 
isoMarY aNdrade regis MoNteiro, por meio do qual solicita ProrrogaÇÃo 
de Prazo para conclusão do Processo administrativo, instaurado pela Portaria 
Nº 043/2021- Pa/dg/Pc-Pa de 12/04/2021, publicado no doe nº 34.553, 
de 15/04/2021, com o intuito de apurar as circunstâncias em que ocorreu a 
morte do servidor saloMÃo MartiNs da silva – investigador de Polícia civil, 
Matrícula nº 5463050, ocorrido em 14/01/2021;
r e s o l v e:
i – conceder 30 (trinta) dias de prorrogação de prazo, para conclusão do 
Processo administrativo, instaurado por meio da Portaria Nº 043/2020-
PA/GAB/DG/PC-PA de 12/04/2021, publicado no Diário Oficial nº 34.553 de 
15/04/2021, a contar de 15/05/2021;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará

PoRtARiA Nº 037/2021–PAD/DivERSoS/DG/Pc–PA.
BELéM-PA, 24 DE MAio DE 2021.

o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc...
coNsideraNdo:  a instauração do Processo administrativo disciplinar nº 
002/2020-Pad/iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 28/09/2020, publicado no 
d.o.e. 34.374, de 15/10/2020, para apurar a conduta atribuída ao servidor 
investigador s. l. P. a. – matrícula nº 57233656;
coNsideraNdo:  a necessidade de efetuar a substituição de Membro da 
Comissão, a fim de evitar solução de continuidade no andamento do citado 
procedimento;
r e s o l v e:
i – desigNar o servidor cHristiaN WaNzeller coUto da rocHa – dele-
gado de Polícia civil para atuar na comissão do Processo administrativo disci-
plinar nº 002/2020-Pad/iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 28/09/2020, publicado 
no d.o.e. 34.374, de 15/10/2020, como segundo Membro, em substituição 
ao servidor PaUlo edUardo vaz beNtes – escrivão de Polícia civil, a contar 
deste ato, a fim de dar continuidade aos trabalhos apuratórios;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará

PoRtARiA Nº 039/2021 – PAD/DivERSoS/DG/Pc-PA.
BELéM/PA, 31 DE MAio DE 2021.

o delegado geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º, da lei complementar nº 022/94...
coNsideraNdo  a conclusão do Pad nº 016/2017, de 12/07/2017, que 
apurou, em tese, ilícito administrativo atribuído aos servidores valdiviNo 
MiraNda da silva jUNior - delegado de Polícia, doUglas edUardo 
da silva lUz - escrivão de Polícia, eUclides da silva liMa jUNior 
- investigador de Polícia e raiMUNdo NoNato de oliveira loPes - in-
vestigador de Polícia civil;
coNsideraNdo  o relatório da comissão Processante que sugeriu a apli-
cação de suspensão ao servidor valdiviNo MiraNda da silva jUNior 
- delegado de Polícia; o sobrestamento dos autos quanto ao servidor rai-
MUNdo NoNato de oliveira loPes - investigador de Polícia e o arquiva-


